
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGÃO
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL

Processo 520/000257/2017 Ata de Licitação Por Pregão Presencial

Nº 13/17 Realizada em 24/08/2017

Ás 14:00 horas

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2017, na sala da comissão permanente de licitação,
Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, situada à Rua Indígena nº 72, São Lourenço, Niterói – RJ,
realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade pregão presencial
em referência. Presentes o pregoeiro George Alexandre Alves Alfradique e a equipe de apoio composta por
Bruno José de Oliveira, Denise Carvalho Magalhães, Luís Paulo Castro de Figueiredo e Marco Antônio Ribeiro.

Retiraram  o  Edital  as  empresas  COPEMAQ  LTDA.  EPP,  RECUPERADORA  INFORMÁTICA
SOLUÇÕES  EM TI,  VEGA TECNOLOGIA  EM SEGURANÇA  LTDA.,  TEKNOWELT  EQUPAMENTOS  DE
SEGURANÇA LTDA., CONSÓRCIO NACIONAL DE LICITAÇÕES HQZ LTDA., BAZAR SANTA CLARA DE
ASSIS LTDA., PRIMEIRO TIME INFORMÁTICA LTDA., DJ DIAS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA., REAL BRAMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME. e SOLLUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EM
CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDAL. ME.

Fizeram-se presentes as empresas  COPEMAQ LTDA. EPP e VEGA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA
LTDA., cujos representantes estão devidamente credenciados.

Após a abertura dos Envelope “A” (Proposta de Preço) das empresas participantes, foram verificados o
atendimento das condições estabelecidas para a habilitação das Propostas de Preço. O Pregoeiro informou aos
presentes o preço unitário, para os itens do Edital, ofertado pelas licitantes, ficando a classificação de acordo
com os quadros abaixo. Aberta a fase de lances verbais, foram realizadas as rodadas de lances, conforme a
seguir:

Aberto  os  Envelopes  “B”  (Habilitação)  da  empresa  COPEMAQ  LTDA.  EPP  a  documentação
apresentada foi verificada,  para comprovação de sua conformidade com as exigências do Edital, inclusive os
documentos que exigem conferência através da Internet foram verificados.

A comissão de licitação decide inabilitar a empresa COPEMAQ LTDA. EPP por apresentar a Cópia da
Cédula de Identidade e CPF dos Sócios ou Diretores, item 12.3.1.a. do Edital, a Regularidade Para Com a
Fazenda Municipal, item 12.2.1.e do Edital, e as Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial, item
12.3.1.a do Edital, sem autenticação e sem a apresentação os originais para verificação, conforme item 13.1 do
Edital.

Item/Lote: 1
Quantidade: 12
Discriminação: Serviço de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva e Suporte Para 20 REP Henry Prisma

Empresas COPEMAQ VEGA TOTAL

Proposta Inicial 2.900,00 2.500,00

1ª 2.400,00 2.350,00
2ª 2.250,00 2.230,00
3ª 2.190,00 2.150,00
4ª 2.100,00 2.050,00
5ª 2.000,00 1.990,00
6ª 1.980,00 1.950,00
7ª 1.900,00 1.890,00
8ª 1.880,00 1.850,00
9ª 1.800,00 Sem Lance R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

Menor Preço 
Unitário



Aberto os Envelopes “B” (Habilitação) da empresa VEGA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA. a
documentação apresentada foi verificada, para comprovação de sua conformidade com as exigências do Edital,
inclusive os documentos que exigem conferência através da Internet foram verificados.

A comissão de licitação decide inabilitar a empresa VEGA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA. por
apresentar apenas um Atestado de Capacidade Técnica, conforme item 12.4.1.a. do Edital.

Como ambas as empresas estão inabilitadas,  será concedido prazo de 03 (três)  dias úteis para a
regularização da documentação com a concordância dos representantes das licitantes, ficando marcada para o
dia 30 de agosto de 2017, às 10 horas.

Os representantes presentes vistaram as propostas e as documentações apresentadas e nada tiveram
a registrar, concordando com a análise e conclusão do Pregoeiro. 

Os  representantes  presentes  não  manifestaram  interesse  em  interpor  recurso,  fato  pelo  qual  fica
precluso o direito a recurso, nos termos do inciso XX do art. 4º da Lei 10.520/02.

Concluídos  os procedimentos  e  nada mais havendo a tratar,  foi  encerrada a reunião e lavrada a
presente  Ata,  que  após lida  e  aprovada,  foi  assinada pelo  Pregoeiro,  Equipe  de  Apoio  e  pelos  licitantes
presentes.

Niterói, 24 de agosto de 20 17


